
 

                                                                                                                                 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2017 

PROCESSO Nº 23087.006155/2017-07 

1. PREÂMBULO 

1.1.  A Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, Autarquia de Regime Especial, “ex vi” da 
Lei nº 11.154, de 29 de julho de 2005, inscrita no CNPJ sob o nº 17.879.859/0001-15, com 
sede na cidade de Alfenas, na Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700, Centro, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a Licitação por PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 058/2017, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as disposições 
da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
11.488, de 15/06/2007, da Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, da Lei 
Complementar 155 de 27 de outubro de 2016, da Instrução Normativa nº 01, da SLTI/MPOG, 
de 19/01/2010, da Instrução Normativa nº 02, da SLTI/MPOG, de 16 de setembro de 2011, 
publicado no D.O.U. dia 17 de setembro de 2011, Seção 1, página 80, da Instrução Normativa 
nº 03, da SEGES/MPOG, de 20/04/2017, publicada no D.O.U. dia 24 de abril de 2017, Seção 
1, página 79, do Decreto nº 5.450 de 31/05/2005 e do Decreto 8.538 de 06/10/2015, 
subsidiariamente da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 em sua redação atual e, ainda as condições 
estipuladas neste Edital. 

2. OBJETO 

2.1.  Aquisição de material de consumo químico, laboratorial, hospitalar e biológico para 
atendimento a projetos de pesquisa, com entrega total, conforme especificações e exigências 
constantes do Termo de Referência e do Anexo I deste Edital; 

2.1.1. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a descrição 
do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, 
prevalecerá, sempre, a descrição deste edital. 

2.2. Em atendimento ao Decreto nº 8.538/2015, art. 6º, esta Licitação destina-se 
exclusivamente à participação de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou, 
conforme art. 34 da Lei 11.488/2007, às sociedades cooperativas. 

3. DO EDITAL 

3.1.  A Empresa interessada em participar desta Licitação terá que examinar o Edital e seus 
Anexos, disponíveis no sitio da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, no endereço: 
www.unifal-mg.edu.br/licitacao, ou fazer cópia da via disponível no Setor de Compras desta 
instituição ou ainda, solicitá-lo através do endereço eletrônico:  pregao@unifal-mg.edu.br. 
Alegações de desconhecimento das suas disposições não serão aceitas para justificar 
eventuais divergências ou erros existentes em seus Documentos de Habilitação ou na 
Proposta. 
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3.2. Só terão valor legal para efeito do Processo Licitatório os Anexos disponibilizados 
conforme item 3.1, valendo as demais versões, inclusive a do sitio: 
www.comprasnet.gov.br, apenas como divulgação;  

3.3. Impugnação do Edital: 

3.3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar este Edital, 
desde que, com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública, artigo 18, Dec. 5.450/2005; 

3.3.1.1. A data limite para impugnação deste edital é dia 05/09/2017, até às 17 horas. 

3.3.2.  Caberá ao Pregoeiro e sua Equipe de apoio decidir sobre a petição interposta, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da petição, 
§ 1º do artigo 18 do Decreto 5.450/2005; 

3.3.3. Quando acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a 
realização deste certame; 

3.3.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet no endereço 
indicado neste edital, artigo 19 do Decreto 5.450/2005; 

3.3.4.1. A data limite para solicitação de esclarecimentos é dia 04/09/2017, até às 17 
horas. 

3.3.5. Os pedidos de esclarecimento e impugnação deverão ser enviados 
exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail pregao@unifal-mg.edu.br. 

3.3.6. Todas as solicitações, impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser 
enviados dentro do horário de expediente normal, das 07h às 17h, de segunda-feira 
à sexta-feira.  

3.3.7. Os pedidos realizados fora do horário de expediente serão considerados 
recebidos no primeiro dia útil imediatamente posterior, sendo utilizada a data e hora 
de registro no e-mail como comprovação. 

4. DO ATO DE DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

4.1. Todos os procedimentos desta Licitação serão conduzidos pelo Pregoeiro e sua respectiva 
Equipe de apoio, designados pela Portaria nº 1.650 de 03 de agosto de 2017; 

4.2. O Pregoeiro poderá, ainda, convocar, por meio de Ato administrativo, servidor(es) da área ou 
unidade administrativa responsável pela especificação do objeto deste Pregão. 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas para atender ao objeto desta licitação correrão à conta do Orçamento Geral de 
União, ou seja: 

 

 



 

 
� PTRES:   108126 / 108452 /  108127 
� Elemento de Despesa: 339030 
� Fonte:    0112 

 

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1.  Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados do ramo pertinente ao objeto 
licitado, obrigatoriamente, cadastrados no Sistema Unificado de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF e que atenderem a todas as demais exigências constantes neste 
Edital e seus anexos; 

6.2. Não será permitida a participação no mesmo item de empresas cujos sócios/proprietários 
possuam grau de parentesco ou vínculo, capaz de indicar que houve quebra de sigilo das 
propostas, conforme acórdão TCU - 2725/2010 Plenário. 

6.3. A licitante deverá estar habilitada junto à Polícia Federal e Ministério do Exército para 
comercialização de produtos controlados relacionados no Anexo I deste Edital (quando  
necessário); 

6.4. A Licitante deverá estar devidamente autorizada junto ao ÓRGÃO COMPETENTE DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE – ANVISA, para cumprimento do que determina o artigo 2º da Lei 
nº 6.360 de 23/09/76, para os itens em que forem exigido a obrigatoriedade de que se trata o 
artigo aqui mencionado; 

6.5. A licitante deverá apresentar Laudos, Selos e/ou Certificados em seu nome e/ou do 
produto ofertado conforme legislação vigente, quando for o caso. 

6.6. As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto 
ao órgão provedor, sendo o uso da senha de acesso de responsabilidade exclusiva do 
usuário e deverão cumprir o que determina o Artigo 13, incisos I ao VII do Decreto 
5.450/2005; 

6.7.  A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento 
e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital – §2°, Artigo 21, Decreto 
5.450/2005; 

6.8. A licitante é obrigada e deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, afim de que 
o Sistema gere: Declaração de Conhecimento das Condições Editalícias, Declaração de 
Inexistência de Fato Superveniente, Declarações de Menor, Declaração do Porte da Empresa 
quando enquadrar como ME/EPP e Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

6.9.  Não poderão participar desta licitação: 

6.9.1. Consórcios de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

6.9.2. As empresas suspensas e impedidas de contratar com a Universidade Federal de 
Alfenas ou no âmbito da União; 

6.9.3. Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 



 

6.10. As especificações do Anexo I deste Edital em nenhum momento serão substituídas 
pelas descrições resumidas, constantes no Aviso divulgado no sitio 
www.comprasnet.gov.br. Em caso de divergência nas especificações, prevalecerão as dos 
Anexos deste Edital. 

6.11. Os documentos exigidos para habilitação constantes neste Edital deverão ser 
apresentados no CNPJ da empresa Licitante.  

7. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA PARA OS LANCES 

7.1.  DATA: 11 / 09 / 2017 

7.2.  HORÁRIO: 09 : 00 

7.3.  LOCAL: http://www.comprasnet.gov.br 

     OBS: Todos os horários estipulados neste edital obedecerão ao horário oficial de Brasília. 

8. DA REMESSA ELETRÔNICA DAS PROPOSTAS 

8.1. O envio da proposta poderá ocorrer a partir da data de liberação do edital no Comprasnet, até o 
horário estipulado para início da sessão pública de lances. Durante este período, o fornecedor 
poderá incluir, modificar ou excluir proposta. Para inclusão, as licitantes credenciadas efetuarão o 
lançamento do valor total de cada item da proposta, através do sitio  www.comprasnet.gov.br, sendo 
o valor lançado em campo específico e preenchidos todos os demais campos disponíveis do 
sistema; 

8.2. O valor do lance, ou seja, o valor total do item, deverá ser obtido através do valor unitário deste 
item multiplicado pela quantidade indicada; 

8.3. A licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subseqüentes 
lances, se for o caso, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

8.4. Não deverá ser enviada a nova proposta de preços (preços negociados), pois todos os 
lances e valores resultantes de negociações serão registrados no Sistema, gerando uma 
Ata, a qual será instrumento do processo e a única proposta válida para a licitação, 
inclusive para conferência do produto no momento de sua entrega; 

8.5. NÃO DEVERÃO SER ENVIADAS DECLARAÇÕES, CERTIDÕES, ATESTADOS exceto os 
solicitados pelo Pregoeiro durante a sessão pública. 

 

9. DA PROPOSTA 

9.1. A proposta deverá ser formulada com preços (unitário e total), em moeda corrente, com duas 
casas decimais para os centavos, estando neles incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 
tais como fretes, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, seguros e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Edital. 



 

9.1.1. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da Proposta, ou 
incorretamente cotados, serão considerados como incluídos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o 
fornecimento ser efetuado à Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, sem ônus 
adicionais; 

9.1.2. Não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões ou retificações na proposta, 
depois de apresentada, nem pedido de desconsideração da mesma. 

9.2. Ter validade de 60 dias (sessenta dias), a contar da data de sua apresentação; 

9.3. Não serão admitidas propostas com exigência de faturamento mínimo; 

9.4. A apresentação da Proposta em desacordo com as exigências deste Edital acarretará, 
sumariamente, a desclassificação da Empresa proponente e sua exclusão do certame. 

9.4.1. No caso de omissões em Propostas, exceto marca e modelo, serão considerados 
aqueles previstos no Edital. 

9.5. A proposta deverá conter OBRIGATORIAMENTE a marca e fabricante do produto ofertado 
em seus campos específicos; 

9.5.1. No campo “MARCA” e/ou “descrição detalhada do objeto ofertado” do 
Sistema Comprasnet poderá, também, informar o MODELO do produto 
ofertado; 

9.6. A proposta deverá trazer ainda no campo “descrição detalhada do objeto ofertado” as 
seguintes informações: Nome Comercial (quando houver), além das demais informações 
necessárias para cada item; 

9.7. As propostas que apresentem no “campo descrição detalhada do objeto ofertado” a 
informação “de acordo com o edital”, ou similar serão consideradas como 
produto/material ofertado EXATAMENTE igual ao registrado na especificação do Anexo 
I do Edital. 

10. DA REALIZAÇÃO DO CERTAME E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. No dia e horário indicado, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de 
preços lançadas no sistema, as quais devem estar em perfeita consonância com as 
especificações e condições detalhadas no Anexo I – deste Edital; 

10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo o acompanhamento disponibilizado imediatamente; 

10.3. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos; 

10.4. As licitantes deverão enviar lances com valores inferiores aos seus últimos lances que tenham 
sido registrados, não necessariamente inferiores ao valor do último lance registrado no sistema; 

10.5.  Serão aceitos dois ou mais lances de igual valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 



 

10.6. Sendo efetuado lance, aparentemente inexeqüível, o pregoeiro alertará o proponente, sobre o 
valor cotado para o respectivo item, através do sistema, podendo o mesmo ser confirmado ou 
reformulado pela proponente; 

10.7. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 
identificação das mesmas; 

10.8. Em caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o envio dos lances, sendo 
possível o retorno do pregoeiro para atuação na etapa, sem prejuízo dos atos realizados; 

10.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa, no sistema 
eletrônico, aos participantes; 

10.10.  A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido 
pelo sistema eletrônico às licitantes, após o que transcorrerá período de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances; 

10.11. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado 
o menor lance, através do sistema eletrônico, para que seja obtido preço melhor e assim decidir 
sobre sua aceitação. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

11.1. A presente Licitação é do tipo MENOR PREÇO, sendo vencedora(s) a(s) Licitante(s) que 
ofertar(em) o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme especificado neste Edital e seus Anexos, 
respeitadas as determinações legais previstas na Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006; 

11.2. A aceitação da proposta ocorrerá em momento ou data posterior à sessão de lances, a 
critério do pregoeiro que comunicará às licitantes através do sistema eletrônico; 

11.3. Na data e hora marcada as licitantes devem acompanhar e atender aos chamados do 
Pregoeiro via chat;  

11.4. Valores totais que divididos pela quantidade do item não obtiverem valor com apenas duas 
casas decimais para os centavos, estes serão arredondados (para baixo) na etapa de 
aceitação; 

11.5. Será considerada aceitável a proposta que: 

a) Atenda a todos os termos deste Edital; 

b) Contenha preço compatível com os praticados no mercado, dentro do estipulado 
conforme as disponibilidades orçamentárias da UNIFAL-MG. 

11.6. Se a proposta ou lance de menor valor não atender as especificações solicitadas ou se o 
licitante desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, procedendo a habilitação do proponente na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance 
que atenda ao Edital. 



 

11.7. Ocorrendo situação a que se refere o subitem anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido melhor preço;  

11.8. Para atendimento a projeto de pesquisa científica, os itens 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 
12, 13, 14, 15, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 33, 37, 42, 43, 45, 46, 49, 50, 51, 54, 55 e 
57  deverão ser da marca informada na especificação detalhada do item constante no 
Anexo I. 

11.9. Das propostas vencedoras poderão ser solicitados catálogos, folders ou manual do 
fabricante que deverão ser enviados na forma digital através da opção “Anexo” disponibilizada 
no Sistema Comprasnet, no prazo máximo de 30 minutos após solicitação. 

11.9.1. Os catálogos, folders ou manual do fabricante a que se refere o item anterior deverão 
apresentar especificação completa, em Língua Portuguesa, incluindo foto do produto 
ofertado; 

11.9.2. O não envio do “Anexo” no prazo estabelecido acarretará na recusa da proposta da 
empresa solicitada e na aplicação das penalidades previstas no item 19 deste Edital. 

11.10. O Pregoeiro poderá solicitar, via chat, na fase de aceitabilidade, amostras dos produtos, 
objetos desta licitação, que deverão ser entregues, no Almoxarifado Central desta Universidade, 
em até 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, desde que pedido pela Licitante e a 
critério da Administração. 

11.10.1. As amostras serão analisadas pelo Setor Requisitante e/ou Comissão de 
Avaliação e Recebimento de Materiais a ser nomeada pela Autoridade Competente 
da Universidade Federal de Alfenas UNIFAL-MG, e sua decisão, com a devida 
justificativa quando da recusa, deverá ser emitida em até 03 dias úteis; 

11.10.2. As licitantes poderão retirar as amostras enviadas e não aceitas, em até 30 
dias a contar da data de emissão do laudo; após esse período, as mesmas serão 
descartadas; 

11.10.3. As amostras aprovadas, material permanente, serão deduzidas da quantidade a ser 
entregue. 

11.11. O não atendimento aos chamados via chat ou do fornecimento da amostra será 
interpretado como descumprimento das normas editalícias ou desinteresse em fornecer o objeto 
da licitação, acarretará na desclassificação da proposta da empresa solicitada; 

11.12. A autorização da empresa Licitante junto ao ÓRGÃO COMPETENTE DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE – ANVISA bem como o registro do produto ofertado serão consultados por meio 
eletrônico através do endereço www�a�visa�g	v�br� 

11.13. Sendo aceitável a(s) oferta(s), será verificado o atendimento das condições habilitatórias 
pela(s) Licitante(s) que a(s) tiver formulado; 

11.14. O julgamento das propostas será feito por item, sendo aceito, habilitado e homologado o 
item já analisado e aprovado, podendo os demais itens permanecer na situação “em análise” 
(funcionalidade do Sistema Comprasnet) até finalização dos mesmos. 



 

11.15. A LICITANTE VENCEDORA, cuja proposta for aceita, deverá enviar pelo correio 
eletrônico pregao@unifal-mg.edu.br, no prazo máximo de 02 (duas) horas, após o aceite da 
proposta: 

11.15.1. A Declaração constante do Anexo II, preenchida com os dados cadastrais da 
empresa, indicando a Razão Social da Empresa Proponente, o número do seu CNPJ, 
endereço, telefone, fax e e-mail; dados bancários: Banco, Número da Conta e Agência, 
bem como as informações necessárias para a identificação do Representante Legal da 
Empresa; 

11.16. Não há necessidade de envio de documentos ou propostas via correio. 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Será habilitada a licitante que estiver regularmente cadastrada no SICAF e que esteja com 
a Regularidade Fiscal Federal, Estadual e Municipal e a Regularidade Trabalhista válidas; 

12.1.1. A consulta da regularidade fiscal será verificada “ON LINE”, na fase de 
habilitação, através do SICAF no sítio do Comprasnet. Estando com certidões 
vencidas, a proponente será comunicada para enviá-las, através do correio 
eletrônico pregao@unifal-mg.edu.br. 

12.1.2. A consulta da regularidade trabalhista será realizada através da emissão da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, na fase de habilitação, no sítio 
do Tribunal Superior do Trabalho, www.tst.jus.br, para atendimento da Lei nº 
12.440, de 07 de julho de 2011 e da Resolução do Tribunal Superior do Trabalho nº 
1.470, de 24 de agosto de 2011. 

12.2. Será verificado, ainda, se a licitante possui alguma restrição para contratar com a 
Administração Pública, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.2.1. SICAF; 

12.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

12.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

12.2.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

12.2.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

12.3.  As declarações exigidas pela Lei 8.666/93 (Atendimento das exigências editalícias, 
Declaração de Inexistência de fato superveniente), as exigências da CF/88 (Declaração de 
menor e Declaração de trabalho forçado e degradante) e a Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta serão consultadas através do campo específico no 
COMPRASNET, não havendo necessidade de envio; 

12.4. A documentação solicitada deverá ser enviada até o prazo de 02(duas) horas, a contar da 
solicitação do pregoeiro. 



 

12.5. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação 
sujeitará a licitante às sanções previstas no artigo 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 
2005; 

12.6.  O CNPJ indicado nos documentos de habilitação terá que ser, obrigatoriamente, do 
mesmo estabelecimento da Empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da presente 
Licitação e emitir a respectiva Nota Fiscal / Fatura. 

12.7. Se a proposta aceita desatender as exigências habilitatórias e o licitante tiver apresentado 
proposta que inviabilizou a disputa entre os concorrentes, caracterizando indícios de fraude 
na licitação (pulo do coelho), a UNIFAL-MG além de outras providências cabíveis aplicará ao 
infrator as penalidades previstas no artigo 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, e 
poderá anular a licitação para aquele item, caso contrário o pregoeiro voltará à fase de 
aceitação e examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a aceitabilidade da 
proposta, procedendo a habilitação do proponente na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

13. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

13.1. As licitantes poderão interpor recursos, mediante manifestação prévia, após habilitação da 
proposta, devendo apresentar sucintamente suas razões, exclusivamente no âmbito do 
sistema eletrônico, em formulários próprios, sendo que, ao final da sessão pública, o 
pregoeiro informará os prazos legais para registro da razão do recurso para a licitante com 
intenção de recurso aceita e para os demais licitantes registrarem as contra-razões; 

13.1.1. A licitante dispõe do prazo de 03 (três) dias para apresentação dos recursos, 
sendo eles escritos por meio eletrônico, sendo disponibilizados a todos os 
participantes; 

13.1.2. As demais licitantes poderão apresentar contra-razões em até 03 (três) dias 
contados a partir do término do prazo do recorrente; 

13.1.3. A decisão do Pregoeiro será motivada e submetida à apreciação da autoridade 
competente; 

13.1.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos que não 
sejam passíveis de aproveitamento; 

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 
recurso; 

13.3. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados no Setor de 
Compras da UNIFAL-MG, Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Centro – Alfenas/MG. 

13.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a Proponente 
Vencedora; 

13.5. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e a indicação do lance vencedor, divulgada no sistema eletrônico. 

14.  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1.  Depois de declarada a Proponente Vencedora ser-lhe-á adjudicado o objeto desta licitação 
para o qual apresentou proposta;  



 

14.2. A adjudicação do objeto do presente certame será realizada pelo Pregoeiro sempre que não 
houver recurso, e a homologação, de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor ou, quando 
houver recursos, após o devido julgamento. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

15.1. Deverão ser observadas e cumpridas em sua integralidade às obrigações contidas nos itens 
08 e 09 do Termo de Referência por ambas às partes. 

16. DA CONTRATAÇÃO  

16.1.  A contratação formalizar-se-á mediante emissão de Nota de Empenho. 

16.2.  Farão parte da contratação, além do Edital, as declarações disponibilizadas pelo 
COMPRASNET. 

16.3. Conforme disposto no item 8.8 da Instrução Normativa nº 05, de 21/07/95, do Ministério da 
Administração Federal e Reforma do Estado, será feita, pela UNIFAL-MG, a consulta junto ao 
SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), previamente à contratação a 
ser feito para a LICITANTE VENCEDORA, a qual deverá manter este seu Cadastro 
atualizado; 

17. DA ENTREGA DO OBJETO 

17.1. Locais e horários para entrega: os itens deverão ser entregues, conforme nota de 
empenho e ofício de encaminhamento: nos campi da Universidade Federal de Alfenas – 
UNIFAL-MG nas cidades de Alfenas-MG e Poços de Caldas-MG, das 7h às 10h30 e das 13h 
às 16h30 horas, em dias úteis: 

� Sede Alfenas - Almoxarifado Central, Rua Pio XII, 794 – Centro - Alfenas/MG, 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, CEP 37130-223. 

� Campus de Poços de Caldas - Rod. José Aurélio Vilela, km 533 - BR 267 nº 11.990 - 
Bairro Cidade Universitária - Poços de Caldas/MG, Universidade Federal de Alfenas - 
UNIFAL-MG, CEP 37715-400. 

17.1.1. Provisoriamente: Será recebido pelo Almoxarifado Central na Sede e na 
Administração dos Campi, sem a verificação do conteúdo (quando embalados) 
apenas verificando a quantidade de volumes constante na NF-E - Nota Fiscal 
Eletrônica/Danfe, no ato do recebimento do material para efeito de posterior 
verificação de conformidade do material com as especificações constantes do edital 
e seus anexos, mediante a emissão do Termo de Recebimento Provisório, desde 
que: 

17.1.1.1. Esteja compatível com esta licitação e não exista a cobrança de frete; 

17.1.1.2.  Estejam os produtos embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, 
não enviando materiais/produtos de notas fiscais/empenhos diferentes numa 
mesma embalagem; 

17.1.1.3. Não apresente avaria ou adulteração; 



 

17.1.1.4.  Seja o material da mesma marca oferecida na proposta inicial, possua as 
mesmas características da amostra enviada, sob pena de devolução; 

17.1.1.5. Seja entregue em embalagem original, contendo a data e número do lote de 
fabricação, informando, inclusive, seu prazo de validade: 

17.1.1.5.1. Serão aceitos somente os produtos cujos prazos de validade tenham, no 
mínimo, 80% de validade no ato da entrega. 

17.1.1.6.  Esteja identificado quanto ao número da licitação, nome da Empresa, número 
do item a que se refere e outras informações de acordo com a legislação 
pertinente. 

17.1.2. Definitivamente: Pelo Requisitante, após o decurso do prazo de observação ou 
vistoria da quantidade e qualidade dos materiais fornecidos que comprove a 
adequação do objeto aos termos exigidos, mediante emissão de Termo de 
Recebimento Definitivo. 

17.2. A entrega dos materiais deverá ocorrer em perfeita consonância com o estipulado no ofício 
de encaminhamento da nota de empenho à empresa, no que se refere ao local de entrega. 

17.2.1.  Para que não haja desatendimento da exigência do item 17.2 deste Edital, alertamos 
às Licitantes que aguardem o recebimento do ofício e da nota de empenho e se 
abstenham de fazer a entrega de materiais com base em consulta ao Portal de 
Transparência do Governo Federal. 

17.3. Após o recebimento dos materiais, mesmo que definitivamente, se, a qualquer tempo, 
durante a sua utilização normal, vier a se constatar discrepância com as especificações, 
proceder-se-á a imediata substituição dos mesmos, com ônus por exclusiva responsabilidade 
e custo da adjudicatária; 

17.4. Prazo para entrega: até 30 (trinta) dias corridos para nacionais e até 60 (sessenta) dias para 
importados, contados da data do recebimento da Nota de Empenho. 

17.5. A entrega do material poderá ser de forma parcelada ou total; 

17.6.  A Licitante vencedora se obriga a cumprir plenamente o previsto no artigo 71 da lei 8666/93 
e suas alterações posteriores.  

18. DA GARANTIA 

18.1. As despesas com o transporte (ida e volta) do material defeituoso será de responsabilidade 
da proponente ou do fabricante. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

19.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. apresentar documentação falsa; 



 

19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5. não mantiver a proposta; 

19.1.6. cometer fraude fiscal; 

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior e na forma dos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93, ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, garantida a prévia defesa, às seguintes sanções previstas nos 
artigos 81 a 88 da Lei 8.666/93, artigo 7º da Lei 10.520/02, no artigo 28 do Decreto 5.450/05 e do 
artigo 14 do Decreto 3.555/00: 

19.3.1. Advertência 

19.3.2. Multa: 

19.3.2.1. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento), calculada sobre o valor remanescente do contrato, por dia de 
inadimplência, até o limite de 15 (quinze) dias úteis de atraso na entrega do 
material caracterizando inexecução parcial; e 

19.3.2.2.  Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor remanescente 
do contrato. 

19.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação com a Administração; 

19.3.4.  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União; 

19.3.5. Declaração de inidoneidade. 

19.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

19.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

19.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1.  A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, obrigatoriamente, com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado para a Habilitação, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com 
outros CNPJs, mesmo aqueles de filiais ou matriz; 



 

20.2.  O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do 
recebimento definitivo e pela apresentação do documento fiscal, desde que atendidas as 
exigências deste Edital e o disposto no item 8.8 da Instrução Normativa nº 05, de 21/07/95, 
do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, mediante crédito em Conta 
corrente bancária da LICITANTE VENCEDORA, através do Banco do Brasil S/A; 

20.3. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

20.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 

20.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

20.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa.  

20.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF.   

20.8. Considerar-se-á como último dia útil para pagamento, o de emissão da respectiva Ordem 
Bancária pelo SIAFI (Sistema da administração Financeira do Governo Federal); 

20.9. No pagamento serão observadas as retenções, de acordo com a legislação e normas 
vigentes, no âmbito da União, Estado e Município; 

20.10. Poderá ser deduzido da Fatura/Nota Fiscal o valor de multa aplicada; 

20.11. Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE VENCEDORA enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência. 

20.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 



 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

      

 

I = (6/100) 

     365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

21.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste Edital, bem como no Decreto 5.450 de 31 de maio de 2005; 

21.2. Deverão ser observadas, no que couber, as exigências de caráter de SUSTENTABILIDADE 
AMBIENTAL constantes na IN 01/2010 e demais normas específicas, dentre as seguintes: 
(Quando se tratar de aquisição bens) 

21.2.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

21.2.2.  Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

21.2.3. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

21.2.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of  Certain Hazardous Substances), tais 
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 

21.3. A presente Licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público, 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em 
parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado; 

21.4. O Objeto da presente Licitação poderá sofrer acréscimos, conforme previsto no Parágrafo 1º, 
do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Parágrafo 2º, inciso II do Art. 65 da Lei 9648/98; 

21.5. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e Proposta, desde que não contrariem a Legislação vigente e 
não comprometa a lisura da Licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

21.6. Ocorrendo, em qualquer hipótese, a negativa do fornecimento do objeto desta licitação por 
parte da LICITANTE VENCEDORA, o mesmo poderá ser adjudicado às Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e de acordo com as Propostas apresentadas, sem 
prejuízo das sanções previstas em lei; 



 

21.7.  Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às 
orientações contidas no presente Edital, poderão ser solicitadas, por escrito, ao Pregoeiro, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e-mail:  pregao@unifal-mg.edu.br;  

21.8. No caso de ocorrência de feriado nacional, estadual ou municipal, ou de falta de expediente 
na Instituição, no dia previsto para a Abertura da Sessão Pública, o ato ficará 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário; 

21.9. As Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das 
propostas, independente da condução ou resultado do Processo Licitatório; 

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e se 
incluirá o do vencimento; 

21.11. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 10.520/2002 e Decreto 5.450/2005, 
nos regulamentos que vierem a ser adotados e, ainda, nas normas técnicas gerais ou 
especiais aplicáveis; 

21.12. O foro para dirimir quaisquer litígios decorrentes desta Licitação é o da Justiça Federal, 
Subseção Judiciária de Varginha/MG, “ex vi” do artigo 109, I, da Constituição da República. 

 

Alfenas, 25 de agosto de 2017. 

 

 

 

Helena Maria dos Santos Couto 

Pró-Reitora Adjunta de Administração e Finanças 
- UNIFAL-MG - 

 



 

 

 

ANEXO I 
 
 PREGÃO ELETRÔNICO 058/2017 
 

SIGE Item Descrição UN 
Qtd. 

Licitada 

Valor 
Unitário 

R$ 

Valor 
Total R$ 

30379 1 Acetato de amônio PA (embalagem com 1000g). kg 1   
127192 2 Acetonitrila HPLC/UV, embalagem com 4 l. Marca Merck, para atendimento a pesquisa. emb 3   
127187 3 Ácido 3,5-dinitrosalicílico. Embalagem com 25g. Marca Dinâmica, ref. 1531, para atendimento a pesquisa. emb 3   

127176 4 
Ácido acético glacial P.A. ACS 100%. Frasco com 1000ml. Marca Química Moderna, para atendimento a 
pesquisa. 

fco 4 
  

127175 5 Ácido clorídrico, P.A. ACS 37%. Frasco com 1000ml. Marca Química Moderna, para atendimento a pesquisa. fco 3   
127178 6 Ácido fosfórico (orto) 85% P.A. Frasco com 1000ml. Marca Química Moderna, para atendimento a pesquisa. fco 3   
127174 7 Ácido nítrico 65% P.A. Frasco com 1000ml. Marca Química Moderna, para atendimento a pesquisa. fco 5   

127177 8 
Ácido sulfúrico P.A. ACS 95-98%. Frasco com 1000ml. Marca Química Moderna, para atendimento a 
pesquisa. 

fco 3 
  

125504 9 
Agulha para acupuntura 0,25 x 30 mm, cabo espiral e inox. Caixa com 1000 unidades. Marca Dux, para 
atendimento a pesquisa. 

cx 2 
  

127191 10 Álcool metílico HPLC/UV, embalagem com 4l. Marca Merck, para atendimento a pesquisa. emb 6   

44861 11 
Anticorpo anti IgG (fração Fc específico) de camundongo, conjugado com peroxidase, produzido em cabra. 
Isolado por afinidade. Anticorpo adsorvido com IgG humana e proteínas séricas de rato. (Frco. com 1 mL). 
Marca Sigma, código A0168-1ML. (TCU, Acórdão 2401/2006, 9.3.2 - Plenário). 

fco 1 
  

126617 12 
Anticorpo monoclonal anti-receptor de ocitocina produzido em coelho, com reatividade: camundongo, rato, 
humano e aplicação: WB. Franco com 100 microlitros. Referência: ab181077. Marca Abcam, para 
atendimento a pesquisa. 

fco 1 
  

126918 13 
Anticorpo monoclonal anti-serotonina, produzido em rato. Aplicação IHC, ICC, IHC-FoFr. Frasco com 100 
microlitros. Referência: ab6336. Marca Abcam, para atendimento a pesquisa. 

fco 2 
  

126616 14 
Anticorpo policlonal produzido anti-receptor canabinóide I produzido em coelho, com reatividade: 
camundongo, rato, cão, humano. Aplicação: WB, IHC, ICC. Frasco com 100 microgramas. Referência: 
ab23703. Marca Abcam, para atendimento a pesquisa. 

fco 1 
  



 

 

126919 15 
Anticorpo secundário produzido em cabra anti-rato IgG H&L (Alexa Fluor 647). Aplicação: ELISA, Cit. Flux., 
ICC, IHC, IHC-P. Frasco com 500 microgramas. Referência: ab150159. Marca Abcam, para atendimento a 
pesquisa. 

fco 2 
  

127231 16 Azul de tripan, frasco com 25 gramas. fco 1   
48126 17 Biftalato de Potássio P.A. (Ftalato Ácido) (Embalagem com 100 g). emb 1   
26299 18 Cloreto de manganês P.A. (embalagem com 500g). emb 1   
52765 19 Dicromato de Potássio PA ACS (emb. c/ 500 g). Teor mínimo 99%. Exigido laudo técnico. emb 1   

125805 20 
Eletrodo de superfície auto-adesivo para Bioimpedância, com pré-hidrogel sintético de alta condutividade e 
de baixa impedância e grande adesão sobre a pele. Pacote com 100 un. 

pct 18 
  

126663 21 

Eletrodo duplo descartável para monitoração de eletromiografia, com distância de 2 cm entre polos, ideal 
para análise eletromiográfica em musculaturas pequenas, como musculatura da face. Confeccionado em 
espuma de polietileno com adesivo medicinal hipoalérgico, gel sólido aderente (hidrogel), contato bipolar de 
Ag/AgCl. Dimensões: 44 mm de comprimento e 21 mm de largura. Pacote com 30 unidades. Modelo Double 
Trace, Fabricante Miotec, para atendimento a pesquisa. 

pct 1 

  

127179 22 

Eletrodo universal para eletrocardiografia, monitorização de adultos e que incorpore numerosas 
características para satisfazer as necessidades de diversos equipamentos. Deve conter gel sólido (hidrogel), 
adesivo e condutor para máxima adesão e contato elétrico, redução de resíduos e requer menor limpeza 
posterior. Baixa impedância. Pacote com 100 unidades. Marca Meditrace, para atendimento a pesquisa. 

pct 29 

  

126649 23 
FILTRO P/SERINGA 0,45UM 15MM (PTFE) CX C/100 UN. Referência: 729009, Marca MN, para 
atendimento a pesquisa. 

cx 2 
  

127157 24 
FOSFATO REAGENTE PHOSVER 3 PP 10ML 100UN - HACH CHEMISTRY Cód. Hexis: HX0001-00370 
Classe Fiscal: 38220090, para atendimento a pesquisa. 

emb 1 
  

126647 25 
Frasco tipo VIAL cor AMBAR Nº 9 med. 11,6X32MM 2ML CX C/100. Marca UNIGLASS, para atendimento a 
pesquisa. 

cx 4 
  

8073 26 

Lamínula de vidro para microscopia, medindo 24mm x 24mm e espessura de entre 0,13mm - 0,16mm, limpa 
e isenta de imperfeições. Embaladas de acordo com o fabricante, que garanta a integridade e limpeza do 
produto até o final do uso, constando externamente os dados de identificação e procedência. Caixa com 100 
unidades. 

cx 54 

  

19085 27 Lamínula para citologia, 24mm x 60mm (cx. c/ 100). cx 10   

44674 28 
Luva Nitrílica: Confeccionada em 100% látex nitrílico. Palma anti-deslizante, espessura fina, interior liso, sem 
talco, amido ou proteínas. Punho com bainha. Resistência mecânica a rasgos e perfurações. Grande 

cx 6 
  



 

 

resistência química. Comprimento: 240 mm. Tamanho Médio. Caixa com 50 pares. Marca Uniglove, para 
atendimento a pesquisa. 

64768 29 

Luva Nitrílica: Confeccionada em 100% látex nitrílico. Palma anti-deslizante, espessura fina, interior liso, sem 
talco, amido ou proteínas. Punho com bainha. Resistência mecânica a rasgos e perfurações. Grande 
resistência química. Comprimento: 240 mm. Tamanho Pequeno. Caixa com 50 pares. Marca Uniglove, para 
atendimento a pesquisa. 

cx 6 

  

44141 30 
MEMBRANA DURAPORE-HV EM PVDF 0,45 UM DE PORO, 13MM DE DIÂMETRO, BRANCA, LISA - 
CAIXA, 100 UNID. Marca Merck/Millipore, para atendimento a pesquisa. 

cx 2 
  

32854 31 Nitrato de amônio (NH4NO3). Frasco 500g fco 7   
26367 32 Nitrato de chumbo II p.a (emb. com 500g). emb 1   

127158 33 
NITRATO REAGENTE NITRAVER 5 PP 10ML 100UN - HACH CHEMISTRY Cód. Hexis: HX0001-00371 
Classe Fiscal: 38220090, para atendimento a pesquisa. 

emb 1 
  

125809 34 
Papel bobina para aparelho de bioimpedância, papel térmico (dimensões 8 cm de largura e 30m de 
comprimento) 

rl 30 
  

7909 35 Papel de filtro qualitativo, 15mm de diâmetro (cx. c/ 100) cx 1   
12285 36 Papel de filtro qualitativo, 18,5cm de diâmetro (cx.c/100) cx 1   

127186 37 

PEPTONA DE SOJA (500 g) - Especificações: Nitrogênio total: mínimo 9.0% Nitrogênio *-amino: mínimo 
1.8%. Umidade: máximo 5.0%. Cinzas: máximo 22.0%. Cloreto de sódio: máximo 5.0%. Carboidratos: 
máximo 32.0%. pH (de 1% de solução): 6.4 + 0.5. Avaliação de Resultados: Características da cultura depois 
de 18-48 horas a 35-37ºC, preparando o caldo triptona de soja (M011) e Agar triptona de soja (M290) onde a 
peptona de soja é usada como ingrediente. Aparência do pó: Cor amarelo claro, pó fino sem precipitados 
tendo odor e sabor característico. Solubilidade: Solúvel em água destilada e insolúvel em clorofórmio. 
Transparência: 1% de solução aquosa permanece clara, sem nebulosidade mesmo após autoclavar a 
pressão de 15 lbs (121°C) por 15 minutos. Armazenamento: Armazenar o pó abaixo de 30ºC. Use antes de 
expirar a data de validade. Apresentação: Embalagem de 500 gramas. Marca Acumedia, Ref. 9213A, para 
atendimento a pesquisa. 

emb 5 

  

126698 38 
Placa de microtitulação (96 poços) tipo Elisa, para cultura de tecidos, fundo plano (chato), sem tampa, em 
poliestireno cristal transparente, estéreis (embalada individualmente). Pacote com 50 unidades. 

pct 1 
  

31491 39 
Ponteiras para micropipeta modelos Gilson e HTL, 0,5 - 10 ul (curta), sem filtro não estéreis, fabricadas em 
poli- propileno atóxico com 99,9% de pureza, livre de DNase, RNase, pirogenios, minerais ou metais 
pesados, autoclavá- vel a 121°C por 15 minutos, cor natural. Pacote com 1000 ponteiras. 

pct 2 
  



 

 

31497 40 
Ponteiras para micropipeta modelos Gilson e HTL, para 100 - 1000ul (Longa), sem filtro estéreis, fabricadas 
em polipropileno atóxico com 99,9% de pureza, livre de DNase, RNase, pirogenios, minerais ou metais 
pesados, autoclavável a 121°C por 15 minutos, cor azul. Apresentação em rack de 96 ponteiras. 

un 11 
  

52395 41 Reagente CTT para laboratório (2,3,5- Cloreto de trifenil tetrazólio - C19H15ClN4). Frasco 10g. fco 2   

126615 42 
Reagente GOD-PAP (kit enzimático para quantificação de glicose), embalagem com 250 mL. Marca 
Laborlab, para atendimento a pesquisa. 

emb 17 
  

126692 43 

Recipiente de congelamento para tubos de 2ml, cor roxa, código 432001, marca Corning CoolCell LX, não 
necessita de álcool isopropílico, com capacidade 12 x 1ml, 1,5ml ou 2ml e diâmetro do poço de 12,7mm e 
dimensões externas 11,7 x 10,10 cm. Deverá conter poços numerados para facilitar a identificação da 
amostra e tampa chanfrada para agarrar e de fácil abertura. Para atendimento a pesquisa. 

un 1 

  

44320 44 Septo Ptfe. Pacote com 100 Un.S pct 2   

127189 45 
Solução de glutaraldeído, 25% em água, frasco com 1 litro. Marca Dinâmica, ref. 3315, para atendimento a 
pesquisa. 

fco 1 
  

126664 46 

Sonda vaginal/anal descartável para eletromiografia e eletroestimulação. Sonda utilizada para captura do 
sinal de eletromiografia e biofeedback ou em situações para estimulação muscular do períneo. 
Confeccionado em material plástico ABS com contatos em aço inoxidável . Design anatômico. Dimensões: 
85 mm x 25 mm. Pacote com 10 unidades. Modelo PelviFit, Fabricante Miotec, para atendimento a pesquisa. 

pct 2 

  

1914 47 Sulfato de cálcio p.a. (emb. c/ 250g). emb 7   
47145 48 Sulfato de Ferro II e Amonio (OSO) (6H2O) P.A – Fr. 500 Gr fco 2   

127159 49 
SULFATO REAGENTE SULFAVER 4 PP 10ML 100UN - HACH CHEMISTRY Cód. Hexis: HX0001-00375 
Classe Fiscal: 38220090, para atendimento a pesquisa. 

emb 1 
  

126648 50 
TAMPA com rosca para VIAL Nº 9 em SILICONE/TEFLON CX C/100. Marca UNIGLASS, para atendimento a 
pesquisa. 

cx 4 
  

127188 51 
Tartarato de sódio e potássio tetrahidratado. Embalagem com 500g. Marca Synth, ref. T1004.01.AG, para 
atendimento a pesquisa. 

emb 6 
  

24047 52 
Termômetro de vidro, com escala de -10 + 110°C, com escala interna, acompanhado de certificado de 
calibração na RBC. 

un 1 
  

43739 53 Termômetros -10/+110°C de mercúrio, escala externa. un 3   

127184 54 
Transwell com membrana de policarbonato: diâmetro da membrana de 6,5mm, poro de membrana de 8.0 
micrometros, área de crescimento de 0,3cm2, com tratamento para cultura, estéril, caixa com 48 placas (12 
unidades por placa). Marca Corning/Costar, para atendimento a pesquisa. 

cx 2 
  



 

 

123479 55 

Treinador muscular inspiratório. Equipamento utilizado para testes e condicionamento da musculatura 
inspiratória, para aumento da força e resistência muscular. Com uma válvula de sentido único fluxo-
independente para assegurar a resistência consistente e uma configuração específica de pressão ajustável 
(em cm de H2O). Constituído de plástico ABS e polipropileno. Com registro da Anvisa. Incluído: 1 treinador 
muscular inspiratório, 1 clip nasal e 1 bocal. Marca Phillips, para atendimento a pesquisa. 

un 2 

  

44860 56 Tris-HCl (frco. 250g) fco 1   

127190 57 
Tris (hidroximetil) aminometano, P.A., embalagem com 500g. Marca Synth, ref. T1027.01.AG, para 
atendimento a pesquisa. 

emb 3 
  

 

OBSERVAÇÕES: 

 

Para atendimento a projeto de pesquisa científica, os itens 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 33, 37, 42, 43, 45, 46, 
49, 50, 51, 54, 55 e 57  deverão ser da marca informada na especificação detalhada do item constante no Anexo I. 

� PRAZO PARA ENTREGA: até 30 (trinta) dias corridos para nacionais e até 60 (sessenta) dias, contados da data do recebimento da Nota de 
Empenho. 

� Todos os itens devem ser acompanhados de laudos, assinados pelos respectivos responsáveis técnicos.  

� Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a descrição do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU 
NOTA DE EMPENHO, prevalecerá, sempre, a descrição deste edital. 

� (**) - As indicações de marcas foram usadas como parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto a ser licitado, que deverá ser equivalente, 
similar ou de melhor qualidade. (TCU, Acórdão 2401/2006, 9.3.2 - Plenário). 



 

 

 

 
ANEXO II 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 058/2017 
 

 
 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE............................................................................... 

ENDEREÇO:  ...................................................................................................................... 

CIDADE/UF: ................................................................ CEP: .............................................  

CNPJ: ............................................. e-mail: ......................................................................... 

FONE:......................................................... FAX: ............................................................... 
 
 
REPRESENTANTE LEGAL: ................................................................................................ 
 
CPF: ........................................................... RG: .................................................................... 
 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
 
BANCO: ............................................................................................................................... 
 
AGÊNCIA: ............................................ CONTA: ............................................................... 
 
 
 
 

(Enviar este Anexo pelo correio eletrônico pregao@unifal-mg.edu.br, após a fase de aceitação das 
propostas, durante a sessão pública) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo n°: 23087.006155/2017-07 

 
Processo Setor Requisitante Responsável 

23087.006155/2017-05 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação 
Profª. Drª. Simone Botelho Pereira 

23087.005711/2017-10 Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação 

Prof. Dr. Giovane Galdino de Souza 

23087.006175/2017-70 Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação 

Prof. Dr. Pedro Luccas Orival 

23087. 006200/2017-15 Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação 

Prof. Dr. João Adolfo Costa Hanemann 

23087.005594/2017-94 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação 
Prof. Rafael Firmani Perna 

23087. 007637/2017-76 Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação 

Prof. Dr. João Adolfo Costa Hanemann 

23087. 007241/2017-29 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação 
Prof. Dr. Diego de Souza Sardinha 

23087. 007712/2017-07 Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação 

Prof. Dr. Rogério Grassetto Teixeira da 
Cunha 

23087. 007228/2017-70 Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação 

Profª. Jerusa S. Garcia Trevisan 

23087. 007227/2017-70 Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação 

Profª. Jerusa S. Garcia Trevisan 

23087. 007717/2017-21 Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação 

Prof. Dr. Sandro Barbosa 

23087. 007766/2017-64 Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação 

Prof. Dr. Romero Francisco Vieira 
Carneiro 

23087.007646/2017-67 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação 
Profª. Drª. Simone Botelho Pereira 

23087.007648/2017-56 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação 
Profª. Drª. Simone Botelho Pereira 

23087.007720/2017-45 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação 
Prof. Dr. Breno Régis Santos 

23087.005269/2017-21 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação 
Prof. Dr. Marcelo Lourenço da Silva 

23087.007731/2017-25 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação 
Prof. Dr. Marcelo Lourenço da Silva 

23087.006210/2017-51 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação 
Prof. Dr. Marcello Garcia Trevisan 

23087.007713/2017-43 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação 
Profª. Dr. Plínio Rodrigues dos Santos 

23087.006978/2017-24 
Faculdade de Ciências 

Farmacêuticas 
Profª. Drª. Cássia Carneiro Avelino 

23087.005385/2017-41 Pró-Reitoria de Extensão Profª. Drª. Ana Rute do Vale 



 

 

 
1 OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem como finalidade a aquisição de material de consumo químico, 

laboratorial, hospitalar e biológico, para atendimento a projetos de pesquisa, com entrega total, conforme 

especificações e exigências constantes do Termo de Referência e do Anexo I deste Edital.  

 
2 DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 As especificações contidas neste Termo de Referência constarão no anexo I do edital, e em nenhum 

momento serão substituídas pelas descrições resumidas, constantes no Aviso divulgado no sitio 

www.comprasnet.gov.br. Em caso de divergência nas especificações, prevalecerão as dos Anexos do 

Edital, dos avisos e esclarecimentos lançados no Comprasnet. 

2.2 A proposta de preços deverá ser apresentada em moeda nacional, preços unitários e totais, em 

algarismo e por extenso, com no máximo 02 casas decimais após a vírgula (ex. R$ 0,01), observando-se as 

especificações necessárias indicadas no Anexo I do edital, presumindo-se estarem inclusos os encargos 

que incidem ou venham a incidir sobre o objeto licitado, incluindo todas as despesas que influam no 

custo, tais como: impostos, taxas, transportes, entrega no local, seguros, encargos fiscais e todos 

os ônus diretos. 

2.3 As propostas que apresentem no “campo descrição detalhada do objeto ofertado” a informação “de 

acordo com o edital” ou similar serão consideradas como produto ofertado EXATAMENTE igual ao 

registrado na especificação do Anexo I do Edital. 

2.4 O critério de julgamento será pelo menor preço por ITEM. 

3 FUNDAMENTO LEGAL 

 

3.1 A contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento dos materiais objeto deste Termo de Referência 

tem amparo legal na Lei nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, na Lei 

8.078/1990, na Lei Complementar 123/2006, 147/2014 e 155/2016, nos Decretos 5.450/2005 e 8.538/2015, 

bem como nas demais legislações específicas. 

 

4 JUSTIFICATIVA  

 

4.1 As Faculdade e Institutos necessitam da aquisição de material de consumo químico, laboratorial, 

hospitalar e biológico  para serem utilizados em projetos de pesquisa da Universidade Federal de Alfenas - MG. 

 



 

 

5 VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL ESTIMADO 
 

5.1 O valor de referência foi baseado em pré-cotações realizadas no mercado, com valor total estimado em 

R$ 37.422,10 (trinta e sete mil, quatrocentos e vinte e dois reais e dez centavos). 

5.2 Foram utilizados três orçamentos como referência para composição dos preços, exceto para os itens em 

que os fornecedores contatados não apresentaram as cotações e que não foi possível cotar via internet. 

 

6 DA ENTREGA DO OBJETO 

6.1 Locais e horários para entrega: os itens deverão ser entregues, conforme nota de empenho e ofício de 
encaminhamento: nos campi da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG nas cidades de Alfenas-MG 
e Poços de Caldas-MG, das 7h às 10h30 e das 13h às 16h30 horas, em dias úteis: 

� Sede Alfenas - Almoxarifado Central, Rua Pio XII, 794 – Centro - Alfenas/MG, Universidade 
Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, CEP 37130-223. 

� Campus de Poços de Caldas - Rod. José Aurélio Vilela, km 533 - BR 267 nº 11.990 - Bairro 
Cidade Universitária - Poços de Caldas/MG, Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, 
CEP 37715-400. 

6.1.1. Será recebido somente nas condições exigidas pelo Edital. 
 
6.3. O prazo de entrega do objeto proposto deverá ser de até 30 (trinta) dias corridos para nacionais e até 60 

(sessenta) dias para importados, contados da data do recebimento da Nota de Empenho. 
 

 
7  DO PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento 

definitivo e pela apresentação do documento fiscal, desde que atendidas às exigências do Edital e o disposto 

no item 8.8 da Instrução Normativa nº 05, de 21/07/95, do Ministério da Administração Federal e Reforma do 

Estado, mediante crédito em Conta corrente bancária da LICITANTE VENCEDORA, através do Banco do 

Brasil S/A. 

7.2 O documento Fiscal terá que ser emitido obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 

apresentado para a Habilitação, não se admitindo documento Fiscal emitido com outro CNPJs, mesmo aqueles 

de filiais ou matriz. 

7.3 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital.  



 

 

7.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

7.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.6 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

7.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

7.8 Considerar-se-á como último dia útil para pagamento, o de emissão da respectiva Ordem Bancária pelo 

SIAFI (Sistema da administração Financeira do Governo Federal); 

7.9 No pagamento serão observadas as retenções, de acordo com a legislação e normas vigentes, no âmbito 

da União, Estado e Município. 

7.10 Poderá ser deduzido do documento Fiscal o valor de multa aplicada. 

7.11 Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE VENCEDORA enquanto pendente de liquidação ou 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

8 OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

 

8.1 A Licitante Vencedora obriga-se a: 

a) Atender plenamente o compromisso assumido com a UNIFAL-MG. 

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidem ou venham a incidir, 
direta ou indiretamente, sobre todos os produtos contratados. 
 

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1 A UNIFAL-MG obriga-se a: 

a) Efetuar o pagamento ao fornecedor no valor total, através de nota(s) fiscal(is) dos produtos entregues, se 

aceitos; 



 

 

b) Efetuar o pagamento em até 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação da(s) nota(s) fiscal(is), 

correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) executado(s); 

c) Recusar materiais que estejam em desacordo com o Edital. 

 

10 DA GARANTIA 

10.1 As despesas com o transporte (ida e volta) do material defeituoso será de responsabilidade da 

proponente ou do fabricante. 

11 MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

11.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

 

12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que:  

12.1.1 não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

12.1.2 apresentar documentação falsa; 

12.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.5 não mantiver a proposta; 

12.1.6  cometer fraude fiscal; 

12.1.7  comportar-se de modo inidôneo; 

12.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior e na 
forma dos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, garantida a prévia defesa, às seguintes sanções previstas nos artigos 81 a 88 da Lei 8.666/93, 
artigo 7º da Lei 10.520/02, no artigo 28 do Decreto 5.450/05 e do artigo 14 do Decreto 3.555/00: 



 

 

12.3.1 Advertência 

12.3.2 Multa: 

12.3.2.1 Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), 
calculada sobre o valor remanescente do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 
15 (quinze) dias úteis de atraso na entrega do material caracterizando inexecução parcial; e 

12.3.2.2 Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor remanescente do 
contrato. 

12.3.3 Suspensão temporária de participação em licitação com a Administração; 

12.3.4 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União; 

12.3.5 Declaração de inidoneidade. 

12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

12.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 

 


